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RESO{-LÇÃO tf 01/ãrã,col.lc[T
DE31 DEJANEIRODEZT2S

Aprova o Plano de Aplicação de Recursos do
Fundo Estadual para o Desenvolvimento
Científico e Tecnológico - FUNTEC para o

exercício de 2025.

O CONSELHO, ESTADUAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - CONCIT, NO USO dE

suas atribuições legais e regulamentares que lhes são conÍeridas pela Lei n' 5.772 de 12 de

dezembro de 2005, e

CONSIDERANDO a deliberação adotada em reunião rcalizada nesta data,

RESOLVE:

Art.1o-AprovaroPlanodeAplicaçãoderecursosprevistosparaoFundoEstadual

para o Desenvolvimento científico e Tecnológico - FUNTEC, relativo ao exercíCio de 2025 '

consignados no orçamento vigente, Lei No 9.591, de í4 de janeiro de 2025' na forma do Anexo

| - LOA 2025.

Art.?-FicâaSecretariadêEstadodoDesenvolvimentoEconômicoedaCiênciae

Tecnologia - SEDETEC autorizada a movimentar o referido orçamento no

cumprimento dos projetos e atividades aprovados pelo CONCIT, em atendimento àLei5'772

de 1211212005, e ao seu Regimento lnterno.

Art.30-FicatambémasecretariadeEstadodoDesenvolvimentoEconômicoeda

ciência e Tecnologia - SEDETEC autorizada a promover todos os atos necessários para a

fiel execução deste Plano Anual.

Art. 4" - Esta Resoluçã o é subordinada à legislação referida no preâmbulo, entrará em

vigor na data de sua publicação no Diário Ofi ial do Estado e produzirá eíeitos retroativos a

partir de 01 de janeiro de 2025

Art. 50 - Revogam-se as disPosi ese contrário

Secretário de Estado do Desenvol
RRÂ/
ico 

-e da Ciência e Tecnologia
VALMOR AR

m

I

e Pres n
Ec

o c T



,â(,
r}

i§gÇÊ
GO/EFiICIESEnGPE

StFErÁRAtEErArcmDEE,\Â,ALVtE,.IIOUàÔ,EEDAcÊ'rãAEIt!1f,-GA
@a§a.IoEswuÁLÍEcÉ§aETECIIXGACSgr

FUNDO ESTADUAL PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTíFICO E TECNOLOGICO -
- PLANO DE APL-ICAç

ANEXO ÚN|CO DA RESOLUÇÃO Na

FUNTEC
Ão PARA O EXERCICIO 2025
Oí/2025/CONCIT, DE 3í DE JANEIRO DE Mi$

RECEITA- DESPESA*

OESPESA

coFR
ELEMENTOS

DE
DESPESAS

cLASSTFTcAÇÃo
FUNCIONAL

PROGRAMÁflCA

PROJETO/
ATMDADE

1500
000'l4 4.9019.571 .0028.0074074 - Aquisiçã

e Equipame
e Pesquisas

4.599 990,001500 00013.3.5019.573.0028.OO77
077 - Apoio ao

ecnológico
ipe Parque

í 5004.4.9019.s71 .0028.0078
e Laboratórios

78 - Adequaçã

1.000.000,00000115003.3.5019.573 0028.0080
isseminação
ecnologias

Desenvolvidas
ra a lnclusá

80

1.876.200,001500 00013.3.901 9.573.0028.0096

nova ao

96 - Concessã

ePesquisas
Bolsas pa

1 428.660,000001'15003.3.90'19 571 .0028 0103dmoção
Eventos

ientíficos

103 - Apoio

FONTE DE
RECURSO:

í$0

TO DE
EXECUÇÃO

ORçAMENT
RIA:
000'l

VALOR EM
R$:

660.570

PLEME

15003.3.90í 9.571 .0028.01 ',l7

Pesquisas

117 - Concessã
e Bolsas pa

801 656,0015003 3.90

774.500,0000014.4.90
19.571 .0028.01 18

1 18 - Concessã
e AuxÍlio Par
ealizaçáo
esquisas

312.500,000001
ubvenção

Econômica par
Em rESAS

AuxÍlio122
ra AçõeS

novação
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(*) Valores aprovados pela Lei No 9.591, de 14 de janeiro de 2025, na forma do

Anexo I - LOA 2025.

(-") Obedecido o limite global das despesas aprovadas pelo CONCIT com

esta Resolução, poderão ocorre m vimentaÇôes orçamentárias para melhor

execuÇão dos projetos/atividades

VALMOR R B RRA
Secretário de Estado do Desenvolvi tco da Ciência e Tecnologia

e Presi
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28 - Apoio
s e Projeto

rcos
rao

nvolvimento
19 571 .0028.0928

a Ciência,
ecnologia e

lnovação
o Estado de

I

3.3.90 '1500 0001 3.836.214,00

4.4.90 1500 0001

TOTAL 26.660.570,00
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